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Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 
Estado do Tocantins 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2023 

Processo Administrativo No 072/2023 

 

 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis 25ª. Região – CRECI/TO, com esteio na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar 
TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por objeto a execução do Projeto de 
Reorganização Administrativa do CRECI/TO. 

 

 

1. FINALIDADE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 
celebração de parceria com o CRECI/TO por meio da formalização de TERMO DE 
COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que 
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), 
conforme condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital. 
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1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO. 

 

 

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

2.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto a concessão de apoio para a 
Administração para a execução do Projeto de Reorganização Administrativa do 
CRECI/TO, conforme Estudo Técnico, que é parte integrante deste Edital. 

 

2.2. Objetivos específicos da parceria: o trabalho a ser realizado na parceria consistirá no 
planejamento e na implantação do Projeto de Reorganização Administrativa do 
CRECI/TO, nos termos do plano de trabalho a ser apresentado pela OSC, 
compreendendo: 

 

2.1.1. realização de procedimentos para regularização dos bens patrimoniais, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO-COFECI nº 1.352/2014 - levantamento e identificação 
dos bens visando à comprovação da sua existência física, para controle e preservação do 
patrimônio público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do 
exercício. 
 

2.2.2. instituição da estrutura organizacional – formalização do Plano de Cargos e Salários 
– PCS do CRECI/TO, com objetivos específicos de prever, qualitativa e quantitativamente, 
os recursos humanos; delimitar atribuições, deveres e responsabilidades inerentes a cada 
cargo; definir especificações de cargos; estabelecer uma estrutura salarial; oferecer 
oportunidades de remuneração capazes de produzir continuada estimulação nos 
empregados, elevando seus padrões de produtividade. 
  

2.2.3. realização de processo seletivo para preenchimento de vagas ociosas e formação 
de cadastro de reserva, a partir do PCS aprovado, para provimento de emprego público 
em caráter efetivo. 

 

2.2.4. realização do Baile CRECI 30 anos – realização d evento festivo que marcará o 
lançamento das propostas de modernização da gestão do CRECI/TO, bem como a 
comemoração do aniversário da instituição e a reunião geral do COFECI. 
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3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. O CRECI/TO não possui pessoal ou estrutura necessárias para atendimento das 
demandas de correção de falhas e a necessidade de atendimento de várias 
recomendações feitas pelos órgãos de controle e de apontamentos nos relatórios de 
gestão, principalmente relacionados a: 

- falta de acuidade nos registros do patrimônio imobilizado do CRECI/TO, não existindo 
normativo interno que oriente registro, baixa, movimentação, avaliação e depreciação dos 
bens patrimoniais; 

- inexistência de normativos que estabeleçam o quadro de pessoal e a estrutura de 
renumeração do CRECI/TO, fazendo com que 50% de sua força de trabalho seja suprida 
por meio de contratos temporários; 

- inexistência de estrutura física e de pessoal para realização do evento comemorativo do 
aniversário de 30 anos do CRECI/TO.   

 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim 
consideradas aquelas definidas pelo art. 2ºda Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015), cujos atos constitutivos prevejam 
finalidades específicas para a realização de projetos para o poder público e 
desenvolvimento de espetáculos artísticos e que comprovem experiência prévia na 
realização de projetos de parceria para prestação de serviços técnicos especializados na 
produção de normativos e  profissionalização da gestão, nos últimos 3 anos, podendo ser 
admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros; 

d) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos. 
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4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá apresentar: 

 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei Federal n° 13.019/2014; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido 
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que 
a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com cadastro ativo; 

III – existência no estatuto da OSC de descrição de finalidades específicas que prevejam 
a realização de projetos para o poder público e desenvolvimento de espetáculos artísticos; 

IV - comprovantes de experiência prévia na realização de projetos de parceria para 
prestação de serviços técnicos especializados na produção de normativos e  
profissionalização da gestão, nos últimos 3 anos, podendo ser admitidos, sem prejuízo de 
outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros; 

d) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos; 

V - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

VI – Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

VII - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

IX – Cópia da Ata de Eleição do quadro dirigente atual; 

X - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, 
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

XI – comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, o que pode ser 
feito por meio de contrato de consumo de água, luz, telefone ou contrato de locação, 
alvará de funcionamento; 
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XII - Declaração do representante legal da OSC com informação de que a OSC e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal 
n° 13.019, de 2014; 

XIII - Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações físicas, 
condições materiais, capacidade técnica-operacional adequadas ou sobre a previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria, acompanhada de comprovantes, tais 
como: contrato de locação ou escritura do imóvel, relação de equipamentos disponíveis, 
relação da equipe de trabalho com a devida qualificação; 

XIV - Declaração do representante legal de que não há em seu quadro de dirigentes 
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de entidade da 
Administração Pública Federal ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

 

4.3. Não é permitida a atuação em rede. 

 

 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO  

 

5.1. Para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

5.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais existência no estatuto da OSC de descrição 
de finalidades específicas que prevejam a realização de projetos para o poder público e 
desenvolvimento de espetáculos artísticos; 

5.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

5.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

5.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos 
de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 

5.1.5 comprovar experiência prévia na realização de projetos de parceria para prestação 
de serviços técnicos especializados na produção de normativos e  profissionalização da 
gestão, nos últimos 3 anos, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
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a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros; 

d) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos;: 

a) documento que comprove a aprovação de contas de convênio/parceria firmado 
anteriormente com órgãos e entidades da administração pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

e) Prêmios de relevância, recebidos pela organização da sociedade civil. 

5.1.6 possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto 
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC. 

5.1.7 apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34da Lei nº 13.019, de 2014; 

5.1.8 apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 
cópia do estatuto registrado e eventuais alterações; 

5.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles. 

5.1.11 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia 
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação. 

 

5.2. Ficará impedida de celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO a OSC que: 

5.2.1 não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 

5.2.2 esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

5.2.3 tenha em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas; 



Página 7 de 16 
ACSU-SO 60, CONJUNTO 01, LOTE 20 - CEP 77.016.330 – PALMAS/TO 

FONE/FAX: (63) 3216-1667 | E-mail:superintendencia@crecito.gov.br 

5.2.4 tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, 
ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; 

5.2.5 tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a 
sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista 
no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014; 

5.2.6 tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; ou 5.2.7 tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a 
parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 
chamamento público, tendo sido constituída na forma da Portaria nº 17/2023. 

 

6.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

 

6.3. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar 
a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades 
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 

 

6.4. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência. 
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7. DA FASE DE SELEÇÃO 

 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público; 

2 Envio das propostas pelas OSCs; 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção; 

4 Divulgação do resultado preliminar; 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar - 5 (cinco) dias contados da 
divulgação do resultado preliminar; 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção - 5 (cinco) dias após prazo final de 
apresentação das contrarrazões aos recursos; 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver); 

 

7.2. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a não 
ocorrência de impedimento para a celebração da parceria será posterior à etapa 
competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) 
selecionada(s) (mais bem classificada(s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

 

7.3.1.O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do CRECI/TO 
na internet, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias para a apresentação das propostas, 
contado da data de publicação do Edital. 

 

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

7.4.1. A proposta encaminhada na forma de Plano de Trabalho bem como a 
Documentação necessária à Habilitação, deverão ser apresentadas em um único 
envelope, até o dia 18/7/2023, conforme abaixo: 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 1/2023 
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ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO INICIAL 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

 

7.4.5. A Comissão de Seleção deverá averiguar a compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços estimado no Estudo Técnico, para cada item. 

7.4.6. A Comissão de Seleção também deverá averiguar o cumprimento dos requisitos e 
a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida 
Lei Federal nº 13.019/2014. 

7.4.7. Os envelopes deverão ser lacrados e ser encaminhados e entregues via postal 
(SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a 
Comissão de Seleção, no seguinte endereço: 

Quadra 601 Sul, Conj. 01, Lote 20, Av Joaquim Theotônio Segurado, PDS, Palmas - TO, 
CEP 77016-330. 

 

7.4.8. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem 
explícita e formalmente solicitados pela Administração Municipal. 

 

7.4.9. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais 
de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada 
para análise. 

 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 
analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento 
de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total 
independência técnica para exercer seu julgamento. 

 

7.5.2. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento 
estabelecidos neste Edital: 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Menor Preço Ofertado 
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7.5.3. A falsidade de informações nas propostas deverá acarretar a eliminação da 
proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

 

7.5.4. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem crescente, de acordo 
com o Preço Ofertado. 

 

7.5.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito pelo 
critério de maior tempo de constituição da OSC. Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base em sorteio. 

 

7.5.6. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta 
a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em 
relação ao valor proposto. 

 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. 

A Administração Municipal divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na 
página do sítio oficial na internet e no meio de comunicação oficial. 

 

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  

Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

 

7.7.1.Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da 
publicação da decisão, encaminhados via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso 
de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no seguinte endereço já 
especificado para a entrega de propostas: 

 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis 
à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com 
os devidos custos. 
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7.7.3. Interposto recurso, a Comissão de Seleção dará ciência, preferencialmente por 
meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões, se desejarem, 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos. 

 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das 
contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Presidente do 
CRECI/TO, com as informações necessárias à decisão final. 

7.8.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a 
Administração Municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, as 
decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria. 

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, 
a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-
la para iniciar o processo de celebração. 

 

 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

 

8.1.A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento 
de parceria: 

1 Ajustes no plano de trabalho, se necessário; 

2 Parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO; 

3 Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO no sítio oficial do CRECI/TO; 

 

8.2. Etapa 1: Ajustes no plano de trabalho 
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8.2.1.Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela 
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo 
em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação 
apresentada. 

 

8.3. Etapa 2: Parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO 

8.3.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão 
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da 
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária 
para execução da parceria. 

8.3.2.No período entre a apresentação da documentação e a fase de celebração e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto 
ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.3.3.A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 
dirigentes, quando houver 

 

8.6. Etapa 3: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO  

O TERMO somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no 
meio oficial de publicidade da Administração. 

 

 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO 
DO OBJETO 

 

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente 
Edital são provenientes da seguinte dotação prevista no orçamento vigente: 

6.3.1.3.03.01.001 

Remuneração de Serviços Técnicos Profissionais. 

 

9.2. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, 
de 2014. 
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9.3. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados 
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei 
nº 13.019, de 2014.  

 

9.4. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, 
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 
46 da Lei nº 13.019, de 2014): 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação 
ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, 
dentre outros); 

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais; 

e) contratação de empresas e serviços. 

 

9.5. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor 
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da Administração, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 

 

9.6. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 

9.7. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a 
oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 
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administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

 

 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida financeira da OSC selecionada. 

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1.Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail 
atendimento@crecito.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Sede 
do CRECI em Palmas/TO: Quadra 601 Sul, Conj. 01, Lote 20, Av Joaquim Theotônio 
Segurado, PDS, Palmas - TO, CEP 77016-330. 

 

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 
Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 
(dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo 
e-mail atendimento@crecito.gov.br.  

Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados 
nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

 

11.4. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 

afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

 

11.5. A Presidente do CRECI/TO resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 
administração pública. 
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11.6. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

11.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive 
para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da 
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à 
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 

11.8. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar 
deste Chamamento Público. 

 

11.9. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 
apoio ou indenização por parte da administração pública. 

 

 

Maria Rego de Negreiro Santos 

Presidente da Comissão de Seleção 

 

 

Jones Soldera Carneiro 

Membro da Comissão de Seleção 

 

 

 

André Pêgo Rodrigues 
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Membro da Comissão de Seleção 

 

 

 

Nilcinéia Norberto 

Presidente do CRECI 25ª Região 

 

 

 

 

 

 


